
 

  

LEI Nº 5.413, DE 16 DE JUNHO DE 2015 
  

 

“Dá nova redação ao caput do artigo 1º da Lei 
5.147, de 22 de agosto de 2013.” 

 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a 
seguinte lei: 

 
 Artigo 1º) A redação do caput do artigo 1º , da Lei 5.147, de 22 de 

agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Artigo 1º - Fica proibido o uso de aparelhos de som de qualquer 
 natureza e tipo, portáteis ou instalados em veículos 
automotores estacionados e em movimento, nas vias e 
logradouros públicos do Município de Itapira, quando o som 
emitido for igual ou superior a 50 (cinquenta) decibéis, 
calculado a 2 (dois) metros da fonte de emissão. 

    
 Artigo 2º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 16 de junho de 2015. 

 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e 

afixada no Quadro de Editais na data supra. 
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